
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 043/2023

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS
CNPJ 10.872.752/0001-04
Rua. Cel. João Florêncio, 275, Centro, SN – JARDIM DE PIRANHAS/RN
 
 
EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
O PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL JARDIM DE PIRANHAS/RN,
no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  conforme determina  a  Lei  nº
923/2020, que regulamenta a concessão de diárias.
 
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 3,0 (três) diárias abaixo discriminada, destinada a
custear despesas do respectivo servidor, durante o deslocamento, a
serviço dessa entidade, a saber:
 
SERVIDOR: LEONIDAS HENRIQUE PEREIRA GERMANO DE ARAÚJO,
CPF Nº   068.127.054-38
CARGO/FUNÇÃO: ASSESSOR PARLAMENTAR/PREGOEIRO
 
 
QUANTIDADE: 3,0(três) diárias
 
DESTINO DO DESLOCAMENTO: NATAL/RN
 
VALOR TOTAL A RECEBER; R$ 660,00 (SEISCENTOS E SESSENTA
REAIS)
DATA: 12 a 14/07/2023
 
DESCRIÇÃO DO OBJETIVO/SERVIÇOS DO DESLOCAMENTO
Viagem Natal/RN, para custear despesas do respectivo servidor com o
objetivo  de  participar  do  III  Licitar  –Congresso  interestadual  de
licitações e contratos, que será realizado nos dias 12, 13 e 14 de julho
de 2023, nas dependências do PRAIAMAR HOTEL E CONVENTION/RN
 
Art.  2º.  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 Publique-se e
Cumpra-se.
 
Câmara Municipal de Jardim de Piranhas/RN, 10 de julho  de 2023.
 
  FRANCISCO JUNIOR ALVES
Vereador/Presidente
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